
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3 1.005. DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICIPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202I, ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM VALOR

COMPLEMENTAR PARA CELEBRAÇÂO DE NOVO CONVÊNIO JLTNTO AO HOSPITAL SÃO VICENTE
DE PAULA, PARA GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS PRONTOS ATENDIMENTOS QUE
coMPÖEM A REDE DE ATENÇÃO pRÉ-UOSpTTALAR DO tr¿UqtCfplO. PROCESSO SEr:284012022.

REF. SOLTCTTAÇÃO 316 - UNTDADE DE GEST.AO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DECRETA:

ART, 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MTINICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 8.397.489,67 (OrTO MrLHÖES TREZENTOS E NOVENTA E SETE MrL

QUATROCENTOS E OTTENTA E NOVE REArS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃOIOES¡:

14.0I .I O.3O2.O I 9I ,2187 PROMOCÃO DE ACÖES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGENCIA PRÉ HOS

3,3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA
OOOO PROPRIA

8.397.489,67

TOTAL.,..R$ 8.397.489,67

ART. 2O - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO AIìT. 43, $t ", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,.

ART. 3O - ESTE DECR-ETO ENTRA EM VIGOR NA DATÀ DE SU,A. PUBLICAÇAO.
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LUIZ

MUNICIPAL

GESTORDA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE EO NE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO
VINTEEDOIS.

uÈs o¡ FEVEREIRo DO ANo DE DoIS MIL E

C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto

ANTONIO

DE
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